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01. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO:

1.1- As vestes talares são de uso obrigatório nas sessões de julgamentos e sessões 
solenes do TRF2, para os Membros e seus Auxiliares precisando apresentarem bom , 
estado de conservação. Algumas vezes são solicitados reparos para as essas vestes. 
Somente quando o reparo não é suficiente e, em casos de desgaste do tecido em razão do 
tempo de uso, a toga ou capa precisa ser substituída e é solicitada a confecção de nova 
peça;

1.2- Considerando a necessidade da continuidade dos serviços de confecção e consertos 
em vestes talares faz-se necessária esta contratação para evitar que os Magistrados não se 
apresentem de forma inadequada ou que não possuam a vestimenta exigida nas referidas 
sessões.

02. DEMONSTRAÇÃO DA PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO NO PLANO DE 
CONTRATAÇÕES ANUAL:

2.1- A presente contratação encontra respaldo institucional conforme previsão
na Programação Orçamentária constante no ID 6 da PO 2023.

03. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:

3.1- Visando cumprir ao Guia Nacional de Contratações Sustentáveis, a Contratada deverá:

3.1.1 Atender todas as normas e regulamentações pertinentes ao objeto da contratação, 
pormenorizadas no tópico "Qualificação Técnica" e “Obrigações da Contratada;

3.1.2 Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do 
objeto, devem ser atendidos os seguintes requisitos

3.1.2.1 – Utilizar preferencialmente materiais reciclados, biodegradáveis ou atóxicos na 
execução da solução contratada.

3.1.2.2 – Não utilizar trabalho escravo ou infantil, ou máquinas que aumentem a geração de 
resíduos industriais no modo de produção do bem ou serviço a ser contratado.

3.1.3 Entregar o material dentro do prazo de validade estabelecido pelo fabricante e para os 
produtos, que assim o exigirem, deverá apresentar certificação e/ou, estar em consonância 
com o Sistema Brasileiro de Certificação, cada um no respectivo órgão competente (ex.: 
ANVISA, ABNT, INMETRO).

3.1.4 Todos os produtos deverão conter rótulos e/ou etiquetas com as seguintes 
informações: data de fabricação, prazo de validade, número do lote do produto, nome do 
fabricante ou importador. Os rótulos não podem estar rasgados, descolados das 
embalagens, manchados ou com letras ilegíveis. 

3.2- Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.
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3.3 HABILITAÇÃO TÉCNICA:

O fornecedor será selecionado por meio da realização de Pregão, na forma eletrônica que 
culminará com a seleção da proposta de menor preço. Os critérios de habilitação técnica a 
serem atendidos pelo fornecedor serão:

3.3.1 - Comprovação de aptidão mediante a apresentação de pelos menos um único 
atestado emitido por pessoa de direito público ou jurídica, que comprove a execução de 
serviços de complexidade operacional equivalente ou superior àquelas requeridas neste 
Termo.

04. ESTIMATIVAS DAS QUANTIDADES PARA A CONTRATAÇÃO:

4.1- O quantitativo do material foi feito com base em levantamento efetuado pela
equipe da NUATA das solicitações das contratações anteriores, conforme tabela constante
no Anexo I - Planilha de Quantitativos ( ).TRF2-CAP-2023/06569

05. LEVANTAMENTO DE MERCADO:

SOLUÇÕES ANÁLISE VANTAGENS
/DESVANTAGENS

1
Contratação de empresa ou profissional
autônomo capaz de confeccionar e/ou e
realizar consertos em vestes talares.

O profissional pode consertar as vestes
antes que seja necessário comprar uma
nova. No caso de precisar de veste
nova, ele poderá confeccionar sob
medida.

2
Não existe outra solução, uma vez que o
uso das vestes é obrigatório e o modelo é
específico.

Desembargadores com vestes sem boa
apresentação.

- Solução Escolhida:5.1

Contratação de empresa ou profissional autônomo para confeccionar e realizar consertos
em vestes talares;

- Não foram encontradas nas contratações pesquisadas diferentes metodologias ou5.2
diferentes logísticas que atendessem às necessidades da presente contratação de modo
mais eficaz;

- Importante salientar que a contratação encontra-se disponível no mercado em diversas5.3
empresas;

https://siga.jfrj.jus.br/sigaex/app/expediente/doc/exibir?sigla=TRF2-CAP-2023/06569
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 O 5.4- objeto deste Termo não contempla a assunção de obrigações futuras, tais como
assistência técnica e/ou manutenção.

06. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO:

6.1 O quantitativo das vestes foi feito com base no levantamento que consta da Planilha de 
Quantitativo no Anexo I ( );TRF2-CAP-2023/06569

6.2 O valor estimado é de R$ 16.264,28 (dezesseis mil, duzentos e sessenta e quatro reais 
e vinte e oito centavos), calculado através da pesquisa de preços com profissional 
autônomo e empresas de mercado, constante nos seguintes documentos:

-Proposta 1 – Maria Alberta Areal da Costa - ;TRF2-INC-2023/00546

-Proposta 2 – NP Comércio e Representações - ;TRF2-INC-2023/00547

-Proposta 3 - LEDATH Com e Representação - .TRF2-INC-2023/00548

07. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO:

7.1- Solução Escolhida:

Contratação de empresa ou profissional autônomo capaz de confeccionar e realizar 
consertos em vestes talares no TRF2.

7.2 Justificativa da escolha:

Considerando a premissa de que as vestes talares apresentam necessidade de reparos e 
algumas vezes de substituição e, para evitar que algum Membro esteja desprovido da veste 
exigida nas sessões solenes ou de julgamento, a solução escolhida é a contratação de 
empresa ou profissional especializado para realização desses serviços;

7.3 O presente estudo preliminar evidenciou que a contratação da solução mostra-se 
possível tecnicamente e fundamentadamente necessária, sendo viável a contratação 
pretendida.

08. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO:

É tecnicamente e economicamente inviável dividir a solução em contratações
separadas já que se trata de um mesmo tipo de serviço (costura) garantindo a
economicidade nos trâmites processuais com a abertura de um único Pregão.

09. DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS:

9.1- Melhoria das condições das vestes talares usadas pelos Magistrados e seus Auxiliares 
nas Sessões de Julgamento e Sessões Solenes do TRF2.

9.2- A contratação de profissional capacitado para realizar consertos de costura contribuirá 
para que as vestes talares sejam reutilizadas por mais tempo, adiando a necessidade de se 
adquirir novas peças, por um período maior;

https://siga.jfrj.jus.br/sigaex/app/expediente/doc/exibir?sigla=TRF2-CAP-2023/06569
https://siga.jfrj.jus.br/sigaex/app/expediente/doc/exibir?sigla=TRF2-INC-2023/00546
https://siga.jfrj.jus.br/sigaex/app/expediente/doc/exibir?sigla=TRF2-INC-2023/00547
https://siga.jfrj.jus.br/sigaex/app/expediente/doc/exibir?sigla=TRF2-INC-2023/00548
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9.3- Os benefícios almejados residem em contribuir para a prática de ações que visem o 
desenvolvimento sustentável, no qual o crescimento da economia e a geração de riquezas 
estejam integrados à preservação do meio ambiente e ao manejo adequado dos recursos 
naturais, assim como o direito dos indivíduos à cidadania e a qualidade de vida.

10. PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS PELA ADMINISTRAÇÃO, PREVIAMENTE À 
CELEBRAÇÃO DO CONTRATO:

Não se vislumbra necessidade de tomada de providências para adequação do ambiente do 
TRF2 para que a contratação seja devidamente executada, já que se trata de contratação 
que se dará de forma pontual.

11. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES:

O processo  é uma contratação correlata.TRF2-EOF-2022/00139

12. DESCRIÇÃO DE POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS E RESPECTIVAS MEDIDAS 
MITIGADORAS:

12.1 A contratação prevê que os serviços estejam de acordo com a legislação dos órgãos 
de certificação brasileiros, não havendo impactos ambientais negativos;

12.2 A contratação visa trazer a melhoria da apresentação das vestes talares utilizadas 
pelos Magistrados, já que as mesmas necessitam de reparos em razão do tempo de uso;

12.3 Trata-se de contratação que contribui para a prática de ações que visam o 
desenvolvimento sustentável e a preservação do meio ambiente e ao manejo adequado dos 
recursos naturais. As vestes que apresentarem problemas ocasionados pelo próprio uso 
não precisarão ser descartadas, já que haverá um profissional capaz de restaurá-las, 
adiando ou evitando a substituição por novas peças, contribuindo para a sustentabilidade.

13. PARECER CONCLUSIVO SOBRE A VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO:

Os estudos preliminares evidenciaram que a contratação da solução descrita no TRF2-TER-
2023/00097 mostra-se possível tecnicamente e fundamentadamente necessária. Diante do 
exposto, declara-se ser viável a contratação pretendida.

Rio de Janeiro, 31 de março de 2023.

VALERIA CHRISTINA ARAUJO MARTINS 
Supervisor(a) 

SECAO DE SERVICOS OPERACIONAIS

https://siga.jfrj.jus.br/sigaex/app/expediente/doc/exibir?sigla=TRF2-EOF-2022/00139
https://siga.jfrj.jus.br/sigaex/sigaex/app/validar-assinatura?pessoa=1044301&sigla=TRF2ETP202300074
https://siga.jfrj.jus.br/sigaex/sigaex/app/validar-assinatura?pessoa=1044301&sigla=TRF2ETP202300074
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